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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

A

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Sra. 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 081/2025

Item 02 – Aquisição de micro ônibus rodoviário

 

A Mascarello Carrocerias e Ônibus Ltda.,  inscrita no CNPJ n°  05.440.065/0001-71, 
com sede em Cascavel, PR, localizada na Avenida Aracy Tanaka Biazetto, n° 16.450, 
CEP 85.804-605, por meio de seu representante legal abaixo assinado, apresenta a seguinte 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL em questão, com base nos fatos e argumentos a seguir:

 

Tempestividade  

 

Inicialmente,  o  Art.  164  da  Lei  nº.  14.133/21  estabelece  que  qualquer  pessoa  possui 
legitimidade para impugnar o presente edital, até 3 (três) dias úteis antes da realização da 
sessão pública de abertura do certame.

 

Sendo dever da Administração Pública a garantia da lisura e isonomia de suas contratações, 
nos termos estabelecidos ao Art. 37 da Constituição Federal de 1988 e ao Art. 5º da Lei nº.  
14.133/21, é também dever dos administrados denunciar irregularidades que maculem as 
licitações públicas.

Ao processo em epígrafe, foram identificadas diversas inconsistências técnicas e jurídicas, que 
viciam o certame,  DIRECIONANDO apenas para algumas poucas empresas, que pode(m) 
participar do certame.
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Tal  circunstância  acarreta  notório  prejuízo  ao  Erário  Público,  prejudicando  toda  a 
população local.

 

São itens que comprometem a competitividade do certame, devendo ser revistos pelo  Poder 
Público, sob pena de se perpetuar uma contratação irregular, passível de responsabilização 
dos agentes públicos envolvidos.

 

Desta forma, o presente edital deve ser alterado a fim de garantir a ampla competitividade, a 
isonomia e a legalidade do certame, nos termos que se passa a expor.

 

Ao caso, foram identificadas as seguintes irregularidades:

1.

IMPUGNAÇÃO – PRAZO CURTO PARA ENTREGA DO OBJETO LICITADO – CORRIGIR O EDITAL

2.

Dos pedidos

IMPUGNAÇÃO – PRAZO CURTO PARA ENTREGA DO OBJETO LICITADO – CORRIGIR O EDITAL

Trata o presente de processo licitatório n° 081/2025, que tem por objeto a contratação de 
empresa  para  aquisição  de  veículos  (passeio  e  ônibus),  atendendo  as  necessidades  do 
Departamento de Saúde.

Ao  analisar  detidamente  os  termos  do  instrumento  convocatório,  constata-se  uma 
impropriedade  que  merece  ser  esclarecida  e  corrigida,  sob  pena  de  macular  todo  o 
procedimento.

O Edital  no item 7.3 estabelece um  prazo de entrega do objeto licitado de apenas 60 
(sessenta) dias, contados a partir da solicitação. 

Vejamos à disposição:

7.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 60 (sessenta) dias após o 
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recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

Ocorre que o prazo estipulado no instrumento convocatório, de APENAS   60 (sessenta) dias   
para a entrega do objeto licitado é MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEL e DEVERAS EXÍGUO, 
não condizente com a realidade fática e operacional do mercado fornecedor, além de afrontar 
diretamente diversos princípios basilares que regem as contratações públicas.

Veja que ao iniciar  um certame a Administração Pública deve observar,  primeiramente,  a 
legalidade, e caso não haja previsão legal expressa, a proporcionalidade e razoabilidade em 
seus atos discricionários.

Neste sentido, cumpre destacar que o art. 5º da Lei de Licitações e Contratos Administrativos  
(Lei nº 14.133/2021) elenca os princípios que devem nortear os certames licitatórios, dentre 
os quais se destacam a razoabilidade, a proporcionalidade e a competitividade. 

A saber:

 “Art.  5º  Na  aplicação  desta  Lei,  serão  observados  os  princípios  da  legalidade,  da 
impessoalidade,  da  moralidade,  da  publicidade,  da  eficiência,  do  interesse  público,  da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de  funções,  da motivação,  da vinculação ao edital,  do  julgamento objetivo,  da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 
da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do 
Decreto-Lei  nº 4.657,  de 4 de setembro de 1942 (Lei  de Introdução às  Normas do Direito 
Brasileiro).” 

 Nessa senda,  é  de  conhecimento geral  que os  fornecedores  dependem de uma  complexa 
logística para o fornecimento de equipamentos, que abrange a compra dos produtos com os 
fabricantes, a disponibilidade em estoque, a organização de rotas de entrega, dentre outros 
fatores que tornam impraticável o prazo de 60 (sessenta) dias.

O procedimento de aquisição de ônibus difere dos demais veículos, veja-se:

Quando da emissão da Nota de Empenho e/ou Contrato é iniciado a fabricação do veículo no 
caso de ÔNIBUS,  o  processo de fabricação segue na fábrica o  seguinte:  1)  Autorização de 
fornecimento do veículo; 2) Agendamento de sua fabricação dentro dos processos da fábrica; 
3) Aquisição do CHASSI do veículo (Mercedes-Benz, Agrale, Volkswagen, Scania, volvo que é 
indicado na proposta)  a  qual  dependemos do  fabricante  para  a  entrega;  4)  Fabricação e 
Personalização da Carroceria do veículo; 5) Montagem da CARROCERIA sobre o CHASSI do 
veículo; 6) Início das inspeções de qualidade interna; 7) Homologação do veículo e geração dos 
seus números de identificação na forma da lei; 8) Transporte do veículo até a concessionária 
mais próxima do cliente; 9) Revisão técnica de entrega; 10) Entrega do veículo ÔNIBUS ao 
cliente.
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Não  bastasse  isso,  é  comum  que  as  empresas  do  ramo  realizem  entregas  para  diversas 
unidades espalhadas por diferentes estados e municípios da federação, o que demanda um 
lapso temporal muito superior ao fixado no edital.

Portanto,  a  exiguidade  do  prazo  estipulado  no  instrumento  convocatório  é  medida 
desarrazoada  e  desproporcional,  que  não  se  coaduna  com  a  realidade  operacional  do 
segmento.

Salienta-se, ainda, que diversos outros órgãos públicos adotam o prazo de 90 (noventa) dias 
para a entrega em seus editais de licitação para objetos semelhantes, reconhecendo ser este 
um intervalo razoável e compatível com a realidade do mercado – Prefeitura Municipal de 
Ibema – PR (Pregão Eletrônico n° 42/2025),  Prefeitura Municipal  de Silves  – AM (Pregão 
Eletrônico  n°  033/2025),  Prefeitura  Municipal  de  Ivaiporã  –  PR  (Pregão  Eletrônico  n° 
134/2025),  Prefeitura  Municipal  de  Paripiranga  –  PA  (Pregão  Eletrônico  n°  047/2025),  
Prefeitura  Municipal  de  Gameleiro  –  PE  (Pregão  Eletrônico  n°  007/2025),   Prefeitura 
Municipal de Conquista D´Oeste – MT (Pregão Eletrônico n° 026/2025), entre outros.

Ademais, a adoção de prazo curto de pronto restringe sobremaneira a competitividade do 
certame e direciona o Edital para empresas que tenham operações próximas ao local do ente 
licitante, conferindo, em afronta à lei, tratamento díspar e limitador do caráter competitivo da 
licitação.

Neste aspecto, dispõe o art. 9 º da Lei n⁰ 14.133/21, a saber:

 “Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos,  
ressalvados os casos previstos em lei:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a)  comprometam,  restrinjam  ou  frustrem  o  caráter  competitivo  do  processo 
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do 
domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;”

  

Prazo  exíguo  desta  forma,  ainda  afronta  princípio  da  proporcionalidade  e  razoabilidade 
elencados pela Lei n⁰ 9.784/99:
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 “Art.  2⁰  A  Administração  Pública  obedecerá,  dentre  outros,  aos  princípios  da  legalidade,  
finalidade,  motivação,  razoabilidade,  proporcionalidade,  moralidade,  ampla  defesa, 
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.

(…)

VI -  adequação entre meios e fins,  vedada a imposição de obrigações,  restrições e 
sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do 
interesse público;”

 

Isso porque inúmeras empresas que teriam totais condições de fornecer os equipamentos com 
a  qualidade  exigida  e  pelo  melhor  preço  deixarão  de  participar  da  disputa  ante  a 
inexequibilidade do prazo de entrega, reduzindo assim o universo de licitantes e prejudicando 
a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

A forma como disposto no Edital  tanto apresenta prazo curto – de apenas 60 (sessenta) 
dias -  como  também  é  dotado  de  grave  subjetividade,  deixando  de  apresentar  o 
procedimento e justificativa para chegar a este prazo. 

Por óbvio, a inviabilização do caráter competitivo e, consectariamente, o privilégio outorgado 
aos licitantes que estão mais próximos do Município, sem amparo legal, não apenas afeta o 
interesse público primário, mas também o erário em alguma medida.

Nesse sentido, a doutrina especializada é uníssona ao ressaltar a importância da definição de 
prazos adequados. 

Conforme leciona Marçal Justen Filho:

 “A Administração tem o dever de estabelecer exigências e prazos compatíveis com o objeto  
licitado,  de  modo  a  não  restringir  a  competição.  (…)  A  fixação  de  prazos  exíguos  ou 
inadequados configura ilegalidade e vício do ato convocatório.” (Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 18ª ed. São Paulo: RT, 2019, p. 644)

  

Conforme já pontuou o Tribunal de Contas da União:

 “Cláusulas com potencial de restringir o caráter competitivo do certame devem ser objeto de 
adequada  fundamentação,  baseada  em  estudos  prévios  à  licitação  que  indiquem  a 
obrigatoriedade de inclusão de tais regras para atender às necessidades específicas do órgão, 
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sejam de ordem técnica ou econômica.” (ACÓRDÃO 4595/2024 - PRIMEIRA CÂMARA. Relator: 
VITAL DO RÊGO)

  

Considerando o teor legal, assim como o quanto consubstanciado pelo Tribunal de Contas da  
União, o Edital deve estabelecer um prazo razoável de no mínimo 90 (noventa) dias – adaptar 
conforme o caso,     conforme prática usual do mercado  , para a entrega do(s) produto(s) ora 
licitado(s) como forma de ser respeitado o princípio da legalidade, da isonomia, bem como da 
justa competição.

 

Dos pedidos

Diante de todo o exposto,  REQUER se digne em acolher a presente impugnação em todos os 
seus  termos,  encaminhando-a  para  análise  da  autoridade  superior  para  corrigir  as 
irregularidades  do  edital  ora  guerreado e  procedendo  com sua  republicação,  alterando o 
objeto nos termos acima expostos.

 Ressaltamos, por derradeiro que, o inteiro teor desta impugnação estará sendo levado ao 
conhecimento  do  Tribunal  de  Contas  deste  Estado/Município, para  que  se  pronuncie 
acerca das ilegalidades identificadas no instrumento convocatório.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

 

Cascavel/PR, 29 de dezembro de 2025.

Supervisor de vendas em licitação
CPF 229.188.288-07

Mascarello Carrocerias e Ônibus Ltda.
(11 )96468-0069

www.mascarello.com.br
licitacao@mascarello.com.br
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Anexos:

3. Contrato social;
4. Documento de identificação do representante legal;
5. Instrumento de procuração – se assinado por procurador.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MASCARELLO - CARROCERIAS E
ONIBUS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MASCARELLO - CARROCERIAS E ONIBUS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/07/2020 11:15:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MASCARELLO - CARROCERIAS E ONIBUS LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 82280607208517911874-1 82280607208517911874-17 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3e9714d8e276091c7613dd830eb7937556b88cdae8753b3b947ffed332c744109e9f39a315caea8702b7be1ed
5e1c17903573b32b2746e6e8ca98b9123f2249b 
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Esse documento foi assinado por MALU STEPHANIE GONCALVES.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código MT3X5-

BJEBQ-5L3EH-RQBF7
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Esse documento foi assinado por MALU STEPHANIE GONCALVES.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código MT3X5-

BJEBQ-5L3EH-RQBF7

Assinado digitalmente por:
MALU STEPHANIE GONCALVES
CPF: 090.446.169-60
Certificado emitido por AC CONSULTI
BRASIL RFB
Data: 21/08/2024 10:26:17 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: MT3X5-BJEBQ-5L3EH-RQBF7

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

MALU STEPHANIE GONCALVES (CPF 090.446.169-60) em 21/08/2024 10:26

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/MT3X5-BJEBQ-5L3EH-RQBF7

.
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VERIFICAÇÃO DO SELO DIGITAL
Número do Selo

SFTN1mGRnbNOy2jfvoTAF229q

INFORMAÇÕES DO CARTÓRIO
Nome da Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS

Responsável

RAPHAEL CARPANEZ PASSARINI

Endereço

RUA SÃO PAULO, N° 617

Cidade/UF

CASCAVEL / PR

Telefone

4530376935

INFORMAÇÕES DO SELO
Tipo de Ato

Reconhecimento c/Valor

Data de Geração

14/08/2025 10:14:30

Protocolo

REC00000000001553194

Número CPF/CNPJ

036*****

Valor Total

R$16,99

PROPRIEDADES
Tipo Envolvido Signatario

Nome ou Razão Social VIVIAN MASCARELLO SPERAFICO

CPF/CNPJ 036 ********

Ver Selos Relacionados

Voltar  Imprimir

14/08/2025, 14:36 Selo Digital - Funarpen

https://selo.funarpen.com.br/Consulta/Selo 1/1
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25/09/2023, 12:52 CENAD

https://cenad.e-notariado.org.br/autenticidade 2/3

keyboard_arrow_rightConsulte a Autenticidade de um Documento Eletrônico

Selecione o documento que deseja verificar a autenticidadecreate

Dados da Assinatura Digital2

verified
Aprovado

CPF: 072.602.836-37

Nome: RAPHAEL CARPANEZ PASSARINI

Cartório: 2º TABELIONATO DE NOTAS

Qualificação: Titular

Munícipio: CASCAVEL

Estado: PR

Data: 25/09/2023, às 12:04

Quantidade de Páginas Autenticadas: 1

Tipo de documento: Documento Pessoal

Documento autenticado em Notarchain

Nova Consulta

560

https://blockchain.e-notariado.org.br/transactions/ca7e18126633270d40d5b51ba88b0e49b411c21cfc1fe1468c0be887eab8aed0


D
o
cu

m
e
n
to

 A
u
te

n
tic

a
d
o
 D

ig
ita

lm
e
n
to

 d
e
 a

co
rd

o
 c

o
m

 o
s 

a
rt

ig
o
s 

1
º,

 3
º 

e
 7

º 
in

c.
 V

 8
º,

 4
1
 e

 5
2
 d

a
 L

e
i F

e
d
e
ra

l 8
.9

3
5
/1

9
9
4
 e

 A
rt

. 
6
 I

n
c.

 X
II

 d
a
 L

e
i E

st
a
d
u
a
l 8

.7
2
1
/2

0
0

8
 a

u
te

n
tic

o
 a

 p
re

se
n

te
 im

a
g

e
m

 d
ig

ita
liz

a
d

a
, 
re

p
ro

d
u

çã
o

 f
ie

l d
o

 d
o

cu
m

e
n

to
 a

p
re

se
n

ta
d

o
 e

 c
o

n
fe

ri
d

o
 n

e
st

e
 a

to
.

O
 r

e
fe

ri
d
o
 é

 v
e
rd

a
d
e
. 

D
o
u
 f

é
. 

**
**

**
**

**
**

**
**

**
**

**
**

**
 C

o
n
fir

a
 o

s 
d
a
d
o
s 

d
o
 a

to
 e

m
: 

h
tt

p
s:

//
se

lo
d
ig

ita
l.t

jp
b
.ju

s.
b
r 

o
u
 C

o
n
su

lte
 o

 D
o
cu

m
e
n
to

 e
m

: 
h
tt

p
s:

//
a
ze

ve
d
o
b
a
st

o
s.

n
o
t.

b
r/

d
o

cu
m

e
n

to
/8

2
2

8
0

3
0

8
2

0
1

3
3

4
8

4
1

4
6

0

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 82280308201334841460-1
Data: 03/08/2020 09:20:58
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKH43885-EZY9;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MASCARELLO - CARROCERIAS E
ONIBUS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MASCARELLO - CARROCERIAS E ONIBUS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 10:23:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MASCARELLO - CARROCERIAS E ONIBUS LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 82280308201334841460-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b620e2d99142b19d2a0189746c0ad8cd49fef3d46730004dc0e17413b908aafceb11914c6f24ddd8b73f27a59cf2
90f5203573b32b2746e6e8ca98b9123f2249b 
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29 de dezembro de 2025 às 10:22

Pedido de impugnação - Pregão Eletrônico n° 081/2025
"Renato Ianelli" <comercial.renato@mascarello.com.br>
Para: "Licitações e Contratos" <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>

Bom dia,

Segue anexo pedido de impugnação.

Contamos com a sua comprensão.

 
 
Atenciosamente
 
 

📎 Impugnação - Prefeitura de Marmeleiro PR.pdf 📎 Outlook-1ralrp3o.jpg

29/12/2025, 10:33 Pedido de impugnação - Pregão Eletrônico n° 081/2025

about:blank 1/1

568

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/index.php/apps/snappymail/?/Raw/&q[]=/0/Download/&q[]=/eyJmb2xkZXIiOiJJTkJPWCIsInVpZCI6IjQyOTEyIiwibWltZUluZGV4IjoiMiIsIm1pbWVUeXBlIjoiYXBwbGljYXRpb24vcGRmIiwiZmlsZU5hbWUiOiJJbXB1Z25hw6fDo28gLSBQcmVmZWl0dXJhIGRlIE1hcm1lbGVpcm8gUFIucGRmIiwiYWNjb3VudEhhc2giOiIzMDhjMDU1ZjkxODAzOGI3ZWM1NDBkZTk2MGI5ZjU5ZmRkZjAxNjMzIn0
https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/index.php/apps/snappymail/?/Raw/&q[]=/0/Download/&q[]=/eyJmb2xkZXIiOiJJTkJPWCIsInVpZCI6IjQyOTEyIiwibWltZUluZGV4IjoiMS4yIiwibWltZVR5cGUiOiJpbWFnZS9qcGVnIiwiZmlsZU5hbWUiOiJPdXRsb29rLTFyYWxycDNvLmpwZyIsImFjY291bnRIYXNoIjoiMzA4YzA1NWY5MTgwMzhiN2VjNTQwZGU5NjBiOWY1OWZkZGYwMTYzMyJ9


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 

 

Memorando nº 259/2025 

 

Marmeleiro-PR, 30 de dezembro de 2025. 

Prezado(a) Senhor(a): 
 

Trata-se de decisão acerca do pedido de Esclarecimento e impugnação interposta pela 

empresa Mascarello Carrocerias e Ônibus Ltda. em face do Edital Retificado nº 081/2025: 

Acerca do Pedido de Esclarecimento:  

Considerando a fundamentação da contratação, voltada à capacidade de transporte sanitário 

eletivo, em virtude da elevada demanda por deslocamentos de pacientes, o Departamento reitera 

que a exigência no edital de no mínimo 33 lugares se referem à capacidade total do veículo, 

incluindo o condutor (configuração mínima de 32 passageiros + 1 motorista) conforme também 

consta na Resolução SESA/PR nº 1505/2024, que dá base ao projeto básico de Adesão ao Bem em 

questão.  

Acerca do pedido de Impugnação que questiona a exequibilidade do prazo de entrega de 

60 dias para o Item 02 (Ônibus), requerendo sua dilação para 90 dias. 

Após análise técnica e administrativa, a Administração Municipal de Marmeleiro decide 

pela MANUTENÇÃO do prazo original de 60 dias, no próprio teor do edital deixa claro a 

insuficiência da frota atual, que está submetida a "uso contínuo e intenso", sendo incapaz de 

atender à "elevada demanda por deslocamentos de pacientes" do SUS para tratamentos 

especializados. O prazo de 60 dias reflete a necessidade imperiosa de celeridade para garantir o 

direito à saúde e a continuidade dos serviços essenciais, visando a redução de custos operacionais 

e a eficiência logística. 

Ademais o Edital, em si já contempla a preocupação técnica da impugnante quanto à 

complexidade do processo produtivo. O item 7.4 do Termo de Referência estabelece 

expressamente que o prazo de entrega poderá ser prorrogado uma vez por igual período (mais 60 

dias), desde que ocorra "motivo justificado aceito pelo Contratante". 

Caso o licitante demonstrar documentalmente que o atraso decorre de etapas intrínsecas à 

fabricação (como a entrega do chassi por terceiros ou trâmites de homologação), a Administração 

possui o amparo legal para deferir a prorrogação, totalizando um horizonte de até 120 dias para a 

entrega, prazo este superior aos 90 dias pleiteados pela empresa. 

A fixação do prazo em 60 dias visa selecionar não apenas o menor preço, mas o fornecedor 

que possua melhor capacidade logística ou disponibilidade de componentes em estoque, em estrita 

observância ao princípio da eficiência e economicidade. Manter o prazo de 60 dias no instrumento 

convocatório obriga as empresas a buscarem o cronograma mais célere possível, enquanto a 

dilação prévia para 90 dias poderia desestimular a entrega imediata de veículos que já estejam em 

fase final de montagem no mercado. 

Diante do exposto, considerando que o Edital já oferece o mecanismo de prorrogação para 

sanar eventuais impedimentos industriais descritos pela impugnante, resta INDEFERIR tal 

pedido de alteração do item 7.3. 
 Sem mais no momento, agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição.  

Atenciosamente 

 

 

 

 

                                                          Rosemari de Oliveira Scolari  

                                                   Diretora do Departamento de Saúde     
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Marmeleiro, 08 de janeiro de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico n.º 2099/2025 

Pregão Eletrônico n.º 081/2025 

 

 

Parecer Jurídico n.º 05/2026 - PG 

 

 

I – DO RELATÓRIO 

 

Trata-se de análise de pedido de impugnação ao Edital Retificado do Pregão 

Eletrônico n.º 081/2025, apresentada pela empresa Mascarello Carrocerias e Ônibus Ltda, referente 

ao Item 02 – Aquisição de Ônibus Rodoviário, cujo objeto visa atender às necessidades do 

Departamento Municipal de Saúde. 

A impugnante sustenta, em síntese, que o prazo de entrega do objeto licitado, fixado 

em 60 (sessenta) dias, é exíguo e inexequível, o que violaria os princípios da razoabilidade, 

proporcionalidade e competitividade previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021) e, ao final, requer, a 

ampliação do prazo mínimo de entrega para 90 (noventa) dias. 

O Departamento Municipal de Saúde, unidade requisitante, manifestou-se formalmente 

por meio do Memorando nº 259/2025, no qual analisou o pedido, decidindo pela manutenção integral 

do prazo originalmente fixado, com fundamentação técnica e administrativa.  

Submeteu-se os autos ao crivo desta Procuradoria para análise e manifestação. 

É a síntese do necessário. 

Passo à fundamentação. 

 

II – DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

 

A previsão legal do instituto da impugnação de instrumento convocatório em processo 

licitatório da Administração Pública consta no art. 164 da Lei Federal n.º 14.133/21, conforme segue: 

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 

na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
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Consigna-se que a data marcada para a sessão pública está prevista para o dia 12 de 

janeiro de 2026. A impugnação foi encaminhada na data de 29 de dezembro de 2025, portanto, 

oferecida tempestivamente, motivo pelo qual deve ser recebida e conhecida pela administração. 

 

III – DO CONTEXTO  

 

Verifica-se que, nos presentes autos, o Edital do Pregão Eletrônico nº 081/2025 foi 

retificado, sem, contudo, promover qualquer alteração quanto ao prazo de entrega do Item 02, 

disciplinado nos itens 7.3 e 7.4 do instrumento convocatório. 

Constata-se, ainda, que a empresa Mascarello Carrocerias e Ônibus Ltda. já havia 

apresentado impugnação anterior, versando sobre a mesma matéria, qual seja, a alegada 

inexequibilidade do prazo de entrega de 60 (sessenta) dias, a qual foi regularmente analisada e 

rejeitada por meio do Parecer Jurídico nº 357/2025. 

A nova impugnação, portanto, reitera os mesmos fundamentos, sem apresentar fato 

novo, alteração normativa, modificação do edital ou elemento técnico adicional capaz de justificar a 

revisão do entendimento anteriormente firmado. 

 

 IV – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

Diante da identidade de objeto e fundamentos, e inexistindo inovação relevante, 

reiteram-se integralmente os termos e conclusões do Parecer Jurídico nº 357/2025, especialmente no 

que se refere à legalidade, razoabilidade e adequação do prazo editalício. 

O prazo de 60 (sessenta) dias, portanto, reflete necessidade imperiosa de celeridade, 

diretamente vinculada à garantia do direito fundamental à saúde, à continuidade dos serviços públicos 

essenciais e à redução de custos operacionais e logísticos, não se tratando de exigência arbitrária ou 

desarrazoada. 

 

O Memorando nº 259/2025, emitido pelo Departamento Municipal de Saúde, é claro 

ao consignar que, caso o licitante comprove documentalmente que eventual atraso decorre de etapas 

intrínsecas ao processo produtivo, tais como fornecimento de chassi por terceiros ou trâmites de 
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homologação, há amparo legal para o deferimento da prorrogação, o que evidencia a razoabilidade, 

proporcionalidade e flexibilidade do instrumento convocatório. 

Ressalte-se, ainda, que o próprio edital não estabelece prazo rígido ou inflexível, uma 

vez que o item 7.4 do Anexo I – Termo de Referência, que trata da ‘Execução do Objeto’, prevê 

expressamente a possibilidade de prorrogação por igual período, desde que haja solicitação da 

contratada, durante o transcurso do prazo, e motivo justificado aceito pela Administração. Assim, o 

prazo total de entrega pode alcançar até 120 (cento e vinte) dias, horizonte temporal superior 

aos 90 (noventa) dias pleiteados pela impugnante. 

Além disso, a fixação do prazo inicial de 60 dias não se limita à busca do menor 

preço, mas objetiva selecionar fornecedor que demonstre maior capacidade logística, 

disponibilidade de componentes ou melhor organização produtiva, em estrita observância aos 

princípios da eficiência e da economicidade. A dilação prévia e automática para o prazo inicial de 

90 dias, como pretendido, poderia, inclusive, desestimular entregas mais céleres, inclusive de veículos 

já em fase final de montagem disponíveis no mercado, e prejudicar o interesse público. 

Cumpre destacar que a impugnante não apresentou elementos técnicos concretos 

capazes de demonstrar a alegada inexequibilidade, limitando-se a argumentos genéricos sobre o setor 

produtivo, os quais, por si só, não são suficientes para infirmar o planejamento administrativo, 

sobretudo quando o edital já contempla mecanismo adequado de mitigação de eventuais dificuldades 

industriais. 

Assim, não se verifica qualquer afronta aos princípios da competitividade, isonomia 

ou razoabilidade, tampouco direcionamento indevido do certame, mas, ao contrário, plena 

observância ao interesse público primário, devidamente motivado pela área técnica competente. 

Importante destacar que os atos praticados pela administração nos procedimentos 

licitatórios devem observância aos princípios elencados no art. 5º da Lei n.º 14.133/21, in verbis: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 

da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições 

do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro). 
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A exigência, portanto, de licitação para a realização de negócios com os particulares 

significa a obrigação de oferecer aos particulares que se dispõem a fornecer o bem ou serviço, a 

oportunidade de disputar o certame em igualdade de condições, levando-se em conta o interesse da 

administração em obter o produto que melhor se adapte às necessidades, com os menores ônus. 

Nos termos do art. 18, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, cabe à Administração definir 

o objeto e as condições de execução do contrato conforme o planejamento da contratação, 

devendo as exigências editalícias ser justificadas no Termo de Referência. 

Consoante o art. 5º, inciso XIII, da Lei 14133/2021, a administração deve buscar a 

eficiência e a celeridade nas contratações públicas, o que autoriza a fixação de prazos compatíveis 

com a urgência e o interesse público do fornecimento. 

A fixação do prazo de entrega constitui ato discricionário de natureza técnica, 

vinculado à conveniência e oportunidade administrativa, desde que fundado em justificativa plausível 

e compatível com o mercado, conforme o planejamento do contrato e a necessidade pública a ser 

atendida, ou seja, o interesse primário da administração. 

Conforme informações prestadas pelo setor demandante, o ônibus rodoviário - item 2 

- objeto da licitação, destina-se ao transporte de pacientes em tratamentos médicos especializados 

em outros municípios, sendo, portanto, bem essencial para o serviço público de saúde, cuja 

prestação não pode sofrer solução de continuidade. 

Cumpre esclarecer que não há um prazo mínimo ou máximo previsto em lei para 

entrega de objeto. A definição do prazo deve ser estabelecida de acordo com as necessidades do ente 

administrativo. Ademais, de acordo com o art. 40, inciso I, da Lei n.º 14.133/21, as compras, sempre 

que possível, deverão submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do 

setor privado. 

Logo, o prazo fixado visa assegurar a continuidade do serviço público essencial, 

estando fundamentado em razões técnicas e operacionais, sem evidências de direcionamento ou 

restrição indevida à competitividade. 

A justificativa técnica levantada pelo Departamento aponta que há disponibilidade de 

fornecedores nacionais que mantêm estoque ou linhas de produção contínua de veículos rodoviários, 

sendo plenamente possível o fornecimento no prazo estipulado de 60 dias desde a emissão da ordem 

de compra. 
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Ademais, o Departamento requisitante destaca a insuficiência da frota atualmente 

disponível, a qual se encontra submetida a uso contínuo e intenso, revelando-se incapaz de atender 

à elevada demanda por deslocamentos de pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS para 

tratamentos especializados em outros municípios 

O prazo fixado reflete a necessidade imperiosa de celeridade, diretamente vinculada 

à garantia do direito fundamental à saúde, à continuidade dos serviços públicos essenciais, bem 

como à redução de custos operacionais e à eficiência logística, não se tratando de exigência arbitrária, 

desproporcional ou destituída de motivação técnica. 

Evidencia-se que a revisão de prazos editalícios somente se justifica quando 

demonstrada de forma objetiva a impossibilidade de cumprimento, o que não ocorreu no caso em 

debate. Denota-se que a impugnante não apresentou elementos concretos – documentais ou técnicos, 

como declarações de fabricantes, prazos médios de produção ou logística de entrega – que comprovem 

a alegada inexequibilidade, limitando-se a citar outros editais que adotaram prazos distintos, o que 

não vincula este Município, dado que cada certame é regido por suas peculiaridades. 

Convém reforçar que alegações genéricas sobre a complexidade logística do setor e 

exemplos de outros editais que adotaram prazos diversos, não constituem parâmetro obrigatório para 

o presente certame. 

Nesta feita, não pode a administração estender o prazo considerando as alegações da 

empresa que terá que produzir o veículo, sendo que um vasto número de licitantes já tem o produto à 

disposição. A extensão do prazo nos moldes solicitados importaria em favorecer unicamente a 

empresa impugnante, e então sim configuraria direcionamento indevido do certame e afronta ao 

princípio da competitividade.  

Cumpre, ainda, reforçar que o edital é claro ao estabelecer que o prazo de entrega será 

de até 60 (sessenta) dias úteis, e não corridos, contados do recebimento da Ordem de Compra, 

havendo ainda previsão expressa de prorrogação por igual período, mediante justificativa aceita 

pela Administração. 

   Portanto, o prazo fixado atende ao interesse público, notadamente a celeridade na 

disponibilização de veículo destinado ao transporte de pacientes, e está fundamentado em justificativa 

técnica plausível, com margem de prorrogação suficiente para situações excepcionais. 
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   Sem vislumbrar quaisquer restrições à competitividade ou afronta aos princípios que 

regem à Administração Pública em virtude do prazo, passo a concluir. 

 

IV – DA CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supra, entendo pelo 

RECEBIMENTO e CONHECIMENTO da presente impugnação e, no mérito, opino pela 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, com a manutenção do Edital Retificado em seus termos 

originais, especialmente, quanto à fixação do prazo de entrega do objeto em até 60 (sessenta) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, desde que devidamente justificado e aceito pela 

administração municipal. 

 

É o parecer. 

 

 

Karima Hawa Mujahed 

Procuradora Jurídica 

OAB/PR 110.980 
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Oficio nº 003/2026 - Setor de Licitações 

 

Marmeleiro - PR, 09 de janeiro de 2026. 

 

 

À  

MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA, CNPJ nº 05.440.065/0001-71.  

 

Assunto: Resposta à Impugnação – Pregão Eletrônico nº 081/2025 

                Processo Administrativo Eletrônico nº 2099/2025 

 

Senhores, 

 

Em atenção à impugnação apresentada por essa empresa contra o Edital do Pregão Eletrônico nº 

081/2025, cumpre esclarecer o que segue: 

 

A impugnação sustenta, em síntese, que o prazo de entrega do objeto licitado, em 60 (sessenta) 

dias, é exíguo e inexequível, o que violaria os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 

competitividade (art. 5º da Lei nº 14.133/2021), e, ao final, requer, a ampliação do prazo mínimo de entrega 

para 90 (noventa) dias. 

O questionamento foi encaminhado ao Departamento de Saúde (Ofício nº 259/2025), responsável 

pela elaboração do descritivo técnico, o qual informou que prazo fixado no edital é razoável e suficiente, 

destacando que são dias úteis, e não corridos, e que há possibilidade expressa de prorrogação. 

O Parecer Jurídico nº 05/2026 – PG destacou que o Edital do Pregão Eletrônico nº 081/2025 foi 

retificado, mas não houve alteração no prazo de entrega do Item 02, mantido em 60 dias úteis, conforme os 

itens 7.3 e 7.4. A empresa Mascarello Carrocerias e Ônibus Ltda. apresentou nova impugnação, reiterando 

a alegação de inexequibilidade do prazo, tema já analisado e rejeitado no Parecer Jurídico nº 357/2025, sem 

apresentação de fatos novos ou elementos técnicos que justificassem revisão do entendimento. 

Diante da identidade de objeto e fundamentos, a Administração manteve integralmente as 

conclusões do parecer anterior, reafirmando que o prazo é legal, razoável e adequado, pois atende à urgência 

do serviço público de saúde, à continuidade dos serviços essenciais e à eficiência administrativa. 

Ressalta-se que o edital não impõe prazo rígido, pois prevê prorrogação por igual período, podendo 

o prazo total alcançar até 120 dias, inclusive superando os 90 dias pleiteados pela impugnante, desde que 

haja justificativa aceita pela Administração. 

A fixação do prazo busca não apenas o menor preço, mas a seleção de fornecedores com maior 

capacidade logística e produtiva, em observância aos princípios da eficiência e economicidade. A 

impugnante não comprovou tecnicamente a alegada inexequibilidade, limitando-se a argumentos genéricos 

e comparação com outros editais, o que não vincula o Município. 

O prazo está devidamente fundamentado no planejamento administrativo, nas necessidades do 

Departamento Municipal de Saúde e nos princípios da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 

celeridade, interesse público e continuidade do serviço de saúde. Não se verificam, portanto, restrições à 

competitividade, direcionamento indevido ou violação aos princípios da Administração Pública, motivo 

pelo qual se mantém o prazo estabelecido no edital. 

Considerando o Memorando 259/2025 do Departamento de Saúde e o Parecer Jurídico nº 05/2026 

– PG, a Agente de Contratação decide manter o edital em seus termos originais, sem alteração das 

exigências. 

 

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de estima e elevada consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

Franciéli de Oliveira 

Agente de Contratação 

Portaria nº 7.605 de 04/07/2025 
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